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 MUNICÍPIO DE CINFÃES

Aviso (extrato) n.º 1421/2024

Sumário: Abertura de procedimento concursal para ocupação de 16 postos de trabalho de assis-
tente operacional (ação educativa) do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Cinfães 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

1 — Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas, doravante designada LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua atual redação, se faz público que, por deliberação da Câmara Municipal de 19/10/2023, 
encontra -se aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum para constituição de vínculo de emprego público, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, ao abrigo 
do disposto no n.º 4 do artigo 30.º e artigo 33.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com os artigos 7.º e 11.º da Portaria 
n.º 233/2022, de 9 de setembro, tendo em vista o preenchimento de dezasseis postos de trabalho 
de Assistente Operacional (Ação Educativa).

2 — Habilitação literária: a obrigatória para o exercício da função — escolaridade obrigatória.
2.1 — Requisitos legais especialmente previstos para a titularidade da categoria: apenas poderá 

ser candidato/a ao procedimento quem seja titular do nível habilitacional. Os/As candidatos/as pos-
suidores/as de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro, sob pena de exclusão, deverão 
apresentar, em simultâneo, documento comprovativo das suas habilitações correspondente ao 
reconhecimento das habilitações estrangeiras previstas pela legislação portuguesa aplicável.

2.2 — Os/As candidatos/as devem reunir os requisitos referidos até à data -limite de apresen-
tação das respetivas candidaturas.

3 — Caracterização do posto de trabalho, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado:

Assistente Operacional (Ação Educativa) — As estipuladas no n.º 2 do artigo 88.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho e respetivas alterações. Incumbe o exercício de funções de apoio geral, 
incluindo as de telefonista e operador de reprografia, desenvolvendo e incentivando o respeito e 
apreço pelo estabelecimento de educação ou de ensino e pelo trabalho que, em comum, nele deve 
ser efetuado. Compete designadamente: Participar com os docentes no acompanhamento das 
crianças e dos jovens durante o período de funcionamento da escola, com vista a assegurar um 
bom ambiente educativo; Exercer tarefas de atendimento e encaminhamento de utilizadores da 
escola e controlar entradas e saídas da escola; Cooperar nas atividades que visem a segurança de 
crianças e jovens na escola; Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático necessário ao desenvolvi-
mento do processo educativo; Exercer tarefas de apoio aos serviços de ação social escolar; prestar 
apoio e assistência em situação de primeiros socorros e, em caso de necessidade, acompanhar a 
criança ou o aluno a unidades de prestação de cuidados de saúde; Estabelecer ligações telefónicas 
e prestar informações; receber e transmitir mensagens; Zelar pela conservação dos equipamentos 
de comunicação; Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, assegurando a 
limpeza e manutenção do mesmo e efetuando pequenas reparações ou comunicando as avarias 
verificadas; Assegurar o controlo de gestão de stocks necessários ao funcionamento da reprogra-
fia; Efetuar, no interior e exterior, tarefas indispensáveis ao funcionamento dos serviços; Exercer, 
quando necessário, tarefas de apoio de modo a permitir o normal funcionamento de laboratórios e 
bibliotecas escolares. Perfil de competências: Conhecimentos e Experiência; Trabalho de Equipa 
e Cooperação; Adaptação e Melhoria Contínua; Otimização de Recursos; Responsabilidade e 
Compromisso com o Serviço; Orientação para o Serviço Público.

3.1 — De acordo com o disposto no artigo 81.º da LTFP, aprovado em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na sua atual redação, os trabalhadores estão igualmente obrigados à realização de 
outras funções, não expressamente mencionadas, para as quais detenham a qualificação adequada 
e que não impliquem desvalorização profissional.
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4 — Local de trabalho: as funções serão exercidas na área geográfica do Município de Cinfães.
5 — Ao abrigo do disposto no n.º 4, do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, 

informa -se que a publicitação integral dos procedimentos será também efetuada em www.bep.gov.pt e 
página eletrónica do Município de Cinfães, https://cm-cinfaes.pt/organizacao/procedimentos-concursais.

6 — Prazo e forma de apresentação das candidaturas: as candidaturas deverão ser apresen-
tadas no prazo de 10 dias úteis contados da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, em suporte eletrónico, através do preenchimento de formulário disponível na página 
eletrónica do Município, https://cm-cinfaes.pt/organizacao/procedimentos-concursais.

Não serão aceites candidaturas entregues em suporte papel.

5 de janeiro de 2024. — O Presidente da Câmara, Armando Silva Mourisco, enf.
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